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ESTADO DE AO PAULO 

"SEet Ave eAese &viral& e Snag Fatilasimpe  

CONTRATO N.° 033/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 029/2017 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  
SAO  ROQUE E LOCAVILLE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, SEM MOTORISTA. SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER OS 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE E EDUCAÇÃO DESTA PREFEITURA. 

I - PREAMBULO 

01 - Partes: A Prefeitura da Estância Turística de São Roque, daqui em diante designada 
simplesmente PREFEITURA ", e LOCAVILLE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LIDA, doravante denominada 
unicamente "CONTRATADA". 

02 - Representantes: Representa a PREFEITURA o seu Prefeito Sr. Cláudio José de Góes, Sr. Eduardo 

Vieira Domingues — Diretor do Departamento de Administração, Sr. Jose  Weber  Freire Macedo - 

Diretor do Departamento de Educação e a Sra. Andréa Helena de Moraes - Diretora do 

Departamento de Saúde, e a Contratada o Sr. Adalberto Dias da Silveira — Sócio Proprietário, 

portador do RG n° 8.9051150-1 SSP/SP, e do CPF/MF sob ri.° 031.531.758-29, residente e 

domiciliado à Rua Eugenio de Lima, n° 274, na cidade de Itapevi - SP. 

03 - Local e Data: Lavrado e assinado nesta cidade de São Roque, no Departamento de 
Administração, sito à Rua São Paulo n°966, aos 09 de maio de 2.017. 

04 - Sede da Contratada: A contratada é estabelecida à Rua  Brasilia  de Abreu Alves, n° 33, bairro 

Vila Nova Itapevi - SP, inscrita no CNPJ n° 04.391.197/0001-98. 

05 - Sujeição das partes contratantes: Na execução do contrato, as partes contratantes sujeitam-

se não só aos termos deste contrato, como também às cláusulas e condições do Pregão Presencial 

n.° 029/2017, parte integrante deste termo, e 'as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002, e suas alterações posteriores, inclusive quanto aos casos omissos. 

II- OBJETO DO CONTRATO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

06 — A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação 
de Serviços de locação de veículos, sem motorista, sem fornecimento de combustível, para 
atender os Departamentos de Saúde e Educação desta prefeitura, conforme especificações 
constantes no Anexo I, parte integrante ao Edital.  

III  - VALOR DO CONTRATO E DOTAÇÃO 

07 - O valor total deste contrato é de R$ 748.850,00 (setecentos e quare a e oito mil, oitocentos e 
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cinquenta 	reais), 	dotação: 	(182) 	04.01.3.3.90.39.12.361.0016.01.220000, 	(734) 
09.11.3.3.90.39.10.302.0048.01.310000 - Empenho n° 1620/2017 (Departamento de Educação) e 
Empenho 1619/2017 (Departamento de Saúde). 

DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS — LOCAÇÃO 
Item Depto  Qt.  Descrição Valor Unitário Valor Total 

Mês 
Valor Total 

Geral 

01 Saúde 05 
Veículos médios tipo  Hatch  
. 	.. 	. 

\Agenda: 2 meses 
R$ 2.885,00  

R$ 14.425,00 R$ 28.850,00 

02 

Saúde 03 
Veículos 	tipo 	van 	para 
transporte de passageiros 
Vigência: 2 meses 

R$ 10.200,00 
R$ 30.600,00 R$ 61.200,00 

Educação 03 

Veículos 	tipo 	van 	para 

transporte de passageiros 
Vigência: 9 meses 

R$ 10.200,00 

R$ 30.600,00 R$ 275.400,00 

03 Educação 01 

Veiculo 	tipo 	VAN, 	para 
transporte 	de 	passageiros, 

lotação  minima  de 16 lugares, 

motorização 	minima 	de 	2.3, 
sendo 	adaptados 	para 

R$ 10.200,00 R$ 10.200,00 R$ 91.800,00 

cadeirantes, 
Vigência: 9 meses 

04 Saúde 03 

Veitulos 	tipo 	Van 	furgão 

adaptado 	para 	ambulância 

Classe A 
Vigência: 9 meses 

R$ 10.800,00 
R$ 32.400,00 R$ 291.600,00 

R$ 748.850,00 

IV -DA ENTREGA E DEMAIS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

08 - Os veículos deverão ser colocados a disposição da Prefeitura, em até 10 (dez)  dies,  após a 

as.5inatura do contrato, por conta e  Ow)  da licitante vencedora, no horário as 10;00 às 16:00 hb 

no Almoxarifado Central da Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n.° 966, bairro Taboão, cidade 

São Roque - SP e  sera  efetuada mediante expedição da Autorização de Fornecimento com o 
respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade solicitada. Os materiais 
serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da qualidade e quantidade. 

09 - A contratada deverá verificar, previamente, se os veículos disponibilizados estão em perfeitas 
condições de uso e providenciara, quando necessários, os reparos devidos. 

10 - Os veículos deverão ser entregues limpos, com a documentação devidamente regularizada e 

com tanque cheio. 
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11 — Quando encerrar o prazo de vigência do contrato, os veículos serão devolvidos 
CONTRATADA com o tanque cheio. 

12 - No ato da entrega do veiculo ao servidor designado peia Prefeitura, a CONTRATADA emitirá 
termo de vistoria. 

13 - No termo de vistoria conterá o  check-list  do veiculo, a quilometragem inicial e final, a data da 
entrega e da devolução e a assinatura do condutor. 

• 14 - 0 termo será emitido em 2 (duas) vias, 1 (uma) para CONTRATADA e 1 (uma) para a Prefeitura. 

15 - Serão adotados os mesmos critérios de verificação nas vistorias de entrega e de devolução dos 
veículos 

16 - A CONTRATADA entregará, ao gestor do contrato, a relação dos veículos que serão 
disponibilizados contendo: marca, modelo, ano, motorização, cor,  combustive!,  capacidade do 
tanque e placas. 

17 — Os veículos serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 15 § 8° da Lei 
8.666/93. 

18 — O adjudicatário garantirá integralmente qualquer problema com a entrega, qualidade, 
procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua aceitação pela Prefeitura 

da Estância Turística de São Roque. 

19 - A manutenção dos veículos será responsabilidade da CONTRATADA. 

20 - As ocorrências serão comunicadas à CONTRATADA, que informará o procedimento a ser 
adotado 

21 - Quando não for passivel o deslocamento do veiculo, as despesas com guincho, independen 
do procedimento adotado, correrão por conta da CONTRATADA. 

22 - A CONTRATADA providenciará a imediata substituição do veiculo, por defeito de qualquer 
ordem, por outro similar, na hipótese de a manutenção corretiva perdurar por mais de 6 (seis) horas. 

23 - Os veículos deverão possuir SEGURO TOTAL, com os seguintes valores mínimos de cobertura: 

23.1- Responsabilidade civil facultativa — Danos materiais R$ 30.000,00 Responsabilidade 
civil facultativa — Danos corporais R$ 30.000,00 
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23.2 - Em caso de danos, as franquias máximas a serem pagas pela Prefeitura serão: 
- Sinistros (colisão, incêndio  etc)  R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) 
- Vidros dianteiro e traseiro R$ 80,00 (oitenta reais) 
- Vidros laterais, faróis, lanternas e retrovisores R$ 40,00 (quarenta reais) 

24 — Os veículos deverão permanecer sob uso exclusivo da Prefeitura, 24 h por dia, todos os dias da 
semana; 

25— Os veículos deverão estar munidos de todos os equipamentos de segurança previsto em Lei; 

26 - A contratada se responsabilizará por todas as despesas decorrentes da locação, tais como: os 
custos básicos, diretos e indiretos, bem como manutenção preventiva e corretiva, e todos os demais 
custos concernentes à plena e satisfatória da locação objeto da presente Licitação; 

27 - Havendo infrações de trânsito, a CONTRATADA deve entregar ao gestor do contrato, a 
respectiva Notificação de Autuação no prazo máximo de (02) dois dias úteis após o seu 
recebimento, visando resguardar o direito de defesa do condutor, nos termos do  art.  282, § 40, do 
Código de Trânsito Brasileiro (Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997). 

28 — Caso o veiculo venha a sofrer avarias por parte dos condutores da Prefeitura, será aberto 
processo de sindicância administrativa para apurar os fatos 

29 - As despesas com o conserto, serão suportados pela Prefeitura, após a apresentação de, no 
mínimo, por 3 (três) orçamentos, contendo a descrição detalhada dos serviços e peças com os 

respectivos valores 

30 - O valor a ser pago será o do menor orçamento. 

31 - Para fins de ressarcimento dos danos, a CONTRATADA apresentará nota fiscal dos serviços 
executados e/ou peças adquiridas, ressaltando a necessidade de identificação da placa do veiculo. 

32 -Todos os veículos deverão ser entregues adesivados conforme padrão estabelecidos pel 
Prefeitura de São Roque. 

33 — O emplacamento dos veículos deverá ser no Estado de São Paulo, preferencialmente no 

Município de São Roque. 

V - DA ASSINATURA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

34 - 0 licitante vencedor será convocado para assinatura do contrato e deverá fazê-lo no prazo de 
até 05 (cinco) dias corridos, contados da data em que for convocado pela Prefeitura. 

4 



• 
yt 

• 



serviços, mesmo que constatado o problema após a sua aceitação pela Prefeitura 

5 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURiSTICA"  
ESTADO DE SIO PAULO 

tt 7ezez tialfide e Wreak feelteramija' 

35 - 0 prazo cedido para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. 

36 — 0 prazo de vigência da locação dos veículos se dará conforme segue 

DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS — LOCAÇÃO 

Item Depto  Qt.  Descrição Prazo locação 

01 
Saúde 05  

Veículos 	médios 	tipo 
Hatch  

2 	meses, 	podendo 	ser 

prorrogado, nos termos do 
artigo 	57 do artigo 57 da 
Lei 8.666/93 

02 

Saúde 03 
Veículos 	tipo 	van 	para 
transporte 	 de 
passageiros, 

Saúde 	— 	2 	meses„ 
podendo 	ser 	prorrogado, 
nos termos do artigo 57 do 
artigo 57 da Lei 8.666/93 

Educação 03 
Veículos 	tipo 	van 	para 
transporte de passageiros 

Educação 	— 	9 	meses, 

podendo 	ser 	prorrogado, 
nos termos do artigo 57 do 
artigo 57 da Lei 8.666/93 

03 
Educação 01  

Veiculo 	tipo 	VAN, 	para 
transporte 	 de 
passageiros, 	lotação 
minima 	de 	16 	lugares, 
motorização 	minima 	de 
2.3, 	sendo 	adaptados 

9 	meses, 	podendo 	ser 
prorrogado, nos termos do 

artigo 	57 do artigo 57 da 

Lei 8.666/93 

para cadeirantes 

04 
Saúde 03 

Veículos tipo  Van  furgão 
adaptado 	 para 
ambulância Classe A 

9 	meses, 	podendo 	ser 
prorrogado, nos termos do 
artigo 	57 do artigo 57 da 

Lei 8.666/93 

37 - 0 representante da Central de Veículos será o gestor do contrato. 

38 — Os serviços serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 15 § 8° da Lei 

8.666/93. 

39 — A CONTRATADA garantirá integralmente qualquer problema com a execução e qualidade dos 
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40 - Os prazos de execução serão contados a partir da assinatura do contrato e poderá ser 
prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 

41 - Não  sari  permitida a subcontratação. 

42 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

VI— DOS PAGAMENTOS 

43 - A Prefeitura efetuará o pagamento, MENSALMENTE, em ate 05 (cinco) dias após a medição dos 
serviços, acompanhado da Nota Fiscal ou nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), 
se for o caso e devidamente conferida pelo setor requisitante, estando os produtos de acordo com 

a aceitabilidade do setor requisitante. 

44 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

45 - A licitante terá direito 5 atualização financeira dos valores eventualmente não pagos após praza 
estabelecido do item 13.1 ate a data do efetivo pagamento, os quais serão corrigidos pela variação 
do I.P.C.A. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais 
valores devidos à Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, 
exclusivamente no montante dos valores apurados. 

VI- DOS REAJUSTES 

46 - Os pregos serão fixos e irreajustáveis. 

VII - DAS PENAUDADES 

47 - A CONTRATADA estará sujeita às penalidades constantes no Item 15 do Edital do Pregão 

Presencial n° 029/2017. 

VIU - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

48- 0 contrato poderá ser alterado nos termos dos artigos 57 e 65 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

IX - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

49 - Este Contrato poderá ser rescindido nos termos do  art.  77 a 80 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
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alterações, ficando reconhecidos os direitos da Administração nos termos do artigo 58 desta Lei. 

X- DO FORO  

SO  - Elegem as partes contratantes o foro da Comarca de São Roque para dirimir eventual litígio 
oriundo deste instrumento, com renúncia de qualquer outro, ainda que privilegiado. 
E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado, juntamente com duas 
testemunhas, para que produza os regulares e jurídicos efeitos de direito. 

São Roque, 10 de maio de 2017. 

Clinn 	sé de  Gives 	 Do ingues 
artaniento de 

mi trae 

José  Weber  Freire Macedo 
\\ Diretor  dci Departamento de Educação 

/ 

Locavilie Locação .Veículos Ltda 
•V Adalberto Dias ,‘ Silveira 

Contratad 

Prefeito 

tutnxitt, 
Andréa Helena de Mor 

Diretora do Departamento 

Debora Fre' 	ra Simões 
Chefe de  nap  Técnico 

SCOM 
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TERMO DE atNalt E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
CONTRATADA: LOCAVILLE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 033/2017 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de veículos, 
sem motorista, sem fornecimento de combustível, para atender diversos departamentos desta 
Prefeitura, conforme especificações constantes no Anexo I, parte integrante ao Edital. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 
processual, ate julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que 

couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o  

art.  90 da Lei Complementar ri° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica 

aos interessados. 

Sio Roque, 10 de maio de 2017. 

CONTRATANTE: 
Nome e cargo: Cláudio Jose de Góes - Prefeito  

e-mail  institucional: gabinete@-.0 •que.sp.gov.b  

E-mail  pessoal: claudio@vinicolag s.Cem.br 

Assinatura: 	 11  
er  

o 
E-mail  institucional: locaville@locaville.in  

a Silvei 
'c  

CONTRATADA: 
Nome e cargo: Adalberto Dias d 	 io Proprietário 

• • ;\  

E-mail  pessoal: locaville@locaville.ind.br  

Assinatura: 	 
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